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PROPOSTAS DESCARTADAS

UASG 791191 - Especificações incompatíveis

UASG 254445 - Especificações incompatíveis

UASG 785342 - Dispensa de licitação não passível de consulta via sistema, de forma a não ser possível
confirmar a adequação das especificações técnicas

UASG 929576 - proposta ofertada está perto de completar 1 ano e significativamente abaixo da média das
demais

UASG 784810 - proposta ofertada está perto de completar 1 ano e significativamente abaixo da média das
demais
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1. Geral

1.1. Objetivo

Este manual tem como objetivo oferecer informações básicas sobre o funcionamento, 
construção, características elétricas, instalação das Baterias Estacionárias CRAL, instruções 
para operação e manutenção.

1.2. Abrangência

Este manual técnico aplica-se as Baterias Estacionárias CRAL destinada a aplicações em: PABX; 
Sinalização Energia Solar; Centrais telefônicas; Subestações elétricas; Centrais de computador 
(no-break); Estações de telecomunicações de pequeno porte, etc.

1.3. Segurança

Bateria é um produto perigoso e devem ser tomados alguns cuidados durante seu manuseio, 
instalação, manutenção, transporte e descarte.

Riscos à saúde: o contato com a solução ácida (Sol. H2SO4) e o Chumbo (Pb), contidos no 
interior da bateria podem ser prejudiciais à saúde humana.

Riscos ao meio ambiente: A solução ácida (Sol. H2SO4) e o Chumbo (Pb), contidos na bateria se 
descartados na natureza de forma incorreta, poderão contaminar o solo, subsolo e as águas.
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2.1.1. Identificação

Codificação na Bateria e no Certificado

2.1.2. Principais componentes da bateria

Caixa e Tampa

Fabricadas em Polipropileno Copolímero de alta resistência mecânica, com tampas seladas por 
fusão do material, impossibilitando vazamentos externos.

Placas

Placas positivas e negativas construídas com grades de Chumbo-Cálcio-Prata-Estanho
(PbCaAgSn) e Chumbo-Cálcio (PbCa), proporcionando maior resistência à corrosão e mínimo 
consumo de água.

Produzidas de material ativo de alta densidade.

Indicador de Carga

Permite identificar as condições de carga da bateria:

- Verde: Suficiente para teste;

- Branco: Nível médio de carga;

- Vermelho: insuficiente para teste.

Separadores PE UHMW

De Polietileno, em forma de envelope, que apresenta alta qualidade mecânica e baixa 
resistência elétrica.

Eletrólito

Composto de água e ácido sulfúrico (H2SO4).

2 4 1 0 / 2 0 2 0 1 5 0 9 9 9 9 9 9 A

Garantia Espaço Semana Barra Ano Espaço Amperagem Turno do 
Acabamento

Número Sequencial
(000.001 à 999.999)
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Filtro Antichama

Material poroso que permite o escape de gases para fora da bateria e impede a penetração de 
chamas para o interior da bateria, estão colocadas nas extremidades da parte superior da 
câmara de condensação.

Polos Terminais

Terminais de Chumbo (Pb) RETANGULAR 1, RETANGULAR 2 e PARAFUSO que contém parafuso
inox sextavado externo (3/8” UNC-16).

2.1.3. Outras definições

- Bateria Chumbo-Ácido

Bateria elétrica no qual os materiais ativos são o Chumbo (Pb) e seus compostos e o eletrólito, 
uma solução aquosa de ácido sulfúrico (H2SO4);

– Bateria Estacionária:

Bateria que, por natureza do serviço, funciona imóvel, permanentemente conectado a uma 
fonte de corrente contínua;

– Autodescarga:

Descarga proveniente de processos eletroquímicos internos da Bateria;

– Bateria:

Conjunto de elementos interligados eletricamente;

RETANGULAR 1 RETANGULAR 2

PARAFUSO + PARAFUSO -
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– Capacidade em Ampère-hora (Ah):

Produto da corrente, em Ampère, pelo tempo, em hora, corrigido para a temperatura de 
referência, fornecido pela bateria em determinado regime de descarga, até atingir a tensão 
final de descarga estabelecida;

– Capacidade Especificada:

Capacidade em Ampère-hora definida para um determinado regime de descarga, podendo ser 
o nominal ou o indicado;

– Capacidade Indicada (Ci):

Capacidade em Ampère-hora definida para um regime de descarga diferente do nominal, com 
corrente constante à temperatura de referência (25°C), até a tensão final de 1,75V por 
elemento ou 10,5V na bateria;

– Capacidade Nominal (C10):

Capacidade em Ampère-hora definida para um regime de descarga de 10 horas, com corrente 
constante à temperatura de referência (25°C), até a tensão final de 1,75V por elemento ou 
10,5V na bateria;

– Capacidade Real em Regime Nominal (Cr10):

Capacidade em Ampère-hora obtida ao final de uma série de descargas com corrente de 
descarga numericamente igual C10 dividido por 10, à temperatura de referência (25°C), até a 
tensão final de 10,5V na bateria;

– Capacidade Real em Regime Diferente do Nominal (Cri):

Capacidade em Ampère-hora obtida ao final de uma série de descargas com corrente de 
descarga diferente do valor nominal, à temperatura de referência (25°C), até a tensão final de 
1,75V por elemento ou 10,5V na bateria;

– Carga de uma Bateria:

Operação pela qual ocorre a conversão de energia elétrica em energia química dentro da
bateria;

– Carga de Flutuação:

Carga aplicada visando compensar as perdas por autodescarga, mantendo-a no estado de 
plena carga;

– Carga com Tensão Constante:

Carga realizada mantendo-se limitada a tensão na fonte de corrente contínua;
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– Circuito Aberto:

Condição na qual a bateria encontra-se desconectado de circuito externo, não havendo 
circulação de corrente entre polos ou terminais;

– Coeficiente de Temperatura para a Capacidade:

Constante utilizada para corrigir a temperatura de referência, o valor da capacidade obtida a 
uma determinada temperatura;

– Corrente de Carga:

Corrente fornecida à bateria no processo de carga;

– Corrente de Descarga:

Corrente fornecida pela bateria quando em descarga;

– Descarga de uma Bateria:

Operação pela qual a energia química armazenada é convertida em energia elétrica 
alimentando um circuito externo;

– Instante Final de Descarga:

Instante em que uma bateria atinge a tensão final de descarga especificada;

– Plena Carga:

Estado da bateria quando atinge as condições do instante final de carga;

– Regime de Descarga:

Condição de descarga de uma bateria, definido por uma corrente necessária para que seja 
atingida a tensão final de descarga, em tempo e condições especificados;

– Regime de Flutuação:

Condição em que a bateria é mantida a uma carga de flutuação contínua;

– Temperatura Ambiente:

Temperatura do local onde está instalada a bateria;

– Temperatura da Bateria:

Valor da temperatura obtida na superfície da bateria;

– Temperatura de Referência:

Temperatura à qual devem ser referidos os valores medidos.
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2.3. Características Físicas

- Tensão de Flutuação: 13,8V +/- 0,2V a 25°C

- Tensão de Circuito Aberto: 12,6V a 12,9V a 25°C

- Tensão de Recarga: 14,40V +/- 0,1V (2,4Vpe) a 25°C

- Tensão Crítica: 13,0V +/- 0,1V (2,16Vpe) a 25°C

2.3.1. Ajustes de cargas

As Baterias Estacionárias CRAL podem ser usadas tanto para sistemas que trabalham em 
flutuação (UPS, Telecom, etc.) como em sistemas de descargas frequentes (energias 
renováveis, como a fotovoltaica).

O ajuste do sistema de carga das baterias deve ser realizado de acordo com a sua aplicação.

2.3.2. Operação em Stand-by (Flutuação)

Neste regime, as baterias são mantidas durante a maior parte do tempo em estado de plena 
carga, assumindo o fornecimento de energia em qualquer falha do Sistema de alimentação 
principal. A tensão imposta à bateria deve proporcionar uma intensidade de corrente tal que 
reponha a carga utilizada e retorne a bateria para o estado de plena carga. Há duas maneiras 
de se operar em flutuação:

Regime Único de Flutuação (Carga em Um Estágio) – É a forma mais utilizada e a mais 
segura. O retificador que alimenta o banco de baterias é ajustado para uma tensão de 
13,8V/bateria (2,30Vpe — Volts por elemento). Esse valor deve ser corrigido em 
função da temperatura de acordo com o informado no item 3.5 Efeito da temperatura 
na tensão de flutuação.
Regime de Recarga e Flutuação (Carga em Dois Estágios) – Neste regime, o sistema de 
carga deve oferecer dois níveis de tensão. Após a bateria ter sido submetida a uma 
descarga e o fornecimento de energia convencional retornar, o retificador fornecerá 
uma tensão mais alta para a bateria (tensão de recarga), ajustada para 14,4V/bateria
(2,4Vpe). Essa tensão estará mantida somente até que a corrente estabilize e 
permaneça constante por um período de duas horas. Após esse prazo, a tensão desce 
para o regime de flutuação, que deve ser ajustado para 13,2V/bateria (2,2Vpe). Este 
regime não necessita de ajuste de tensão em função da temperatura. Atenção: O uso 
prolongado da tensão de recarga na bateria diminuirá consideravelmente o seu tempo 
de vida.
Limitação de corrente: Embora as recargas com tensão constante não necessitem de 
limitação de corrente, recomenda-se o uso de uma corrente máxima de 20% do C20 (4 
x I20) para obter uma maior eficiência de recarga.

Anexo EMPRESA ARMY - CATALOGO BATERIA (1007377)         SEI 19.09.02336.0007124/2024-86 / pg. 107



13

2.3.3. Operação Cíclica

Este regime tem como principal característica uma frequência mais acentuada de descargas 
profundas nas baterias. O principal exemplo da aplicação são as integrações com fontes de 
energia renovável.

Tais instalações utilizam um circuito chamado controlador de carga. Sua principal função é 
regular o fluxo de eletricidade proveniente da fonte de energia renovável para as baterias. As 
baterias nesses sistemas devem ser protegidas das sobrecargas, ao mesmo tempo em que 
devem ser mantidas em estado de plena carga. Para cumprir essa função, o controlador adota 
um regime de dois estágios:

Carga – Esta é a programação diária usada para trazer as baterias de volta ao seu estado de 
carga depois de terem sido descarregadas. O carregador é regulado para uma tensão de 
13,2V/bateria (2,20Vpe) por um período de 13 horas. Em seguida, o carregador deve manter a 
tensão de 15,6V/bateria (2,6Vpe) por mais 8 horas, encerrando a recarga da bateria.

Atenção: O uso prolongado da tensão de recarga na bateria diminuirá consideravelmente o 
seu tempo de vida.

Limitação de corrente:

Para aplicações cíclicas, recomenda-se intensidades de corrente de até 20% do C10 (2 x I10) 
para a recarga.

2.3.4. Carga de Equalização

Carga de Equalização Preventiva

A Equalização preventiva pode ser aplicada a cada seis (6) meses, especialmente em locais 
onde o tempo médio entre falhas (MTBF) do sistema de distribuição é mais elevado. Esse 
regime de carga serve para unificar a tensão dos elementos e a densidade dos eletrólitos. Para 
promover a equalização preventiva, o carregador deve ser ajustado para uma tensão de 
14,4V/bateria (2,4Vpe) por um período máximo de 6 horas.

Carga de Equalização Corretiva

Numa situação em que o desempenho do banco de baterias estiver sensivelmente reduzido ou 
não aceitar carga devido a eventual sulfatação, pode-se utilizar a equalização corretiva. 
Durante a equalização de correção, a temperatura deve ser monitorada e mantida abaixo de 
52°C. A corrente deve ser limitada em um valor baixo — 5% C20 (1 x I20) —; e a tensão 
ajustada para 14,40V/bateria (2,4Vpe). Uma bateria muito sulfatada pode demorar várias 
horas até que consiga reverter a reação química interna.
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Se a temperatura da bateria em carga atingir 52°C, o carregador deve ser desligado ou a 
corrente diminuída para que a bateria possa esfriar. A corrente de carga deve ser monitorada 
e, quando estiver com um valor menor que 1,0A, deve-se manter a carga por mais 2 horas e 
finalizar o processo. A temperatura da bateria deve baixar para que seja novamente colocada 
em operação.

Atenção: O uso prolongado da tensão de recarga na bateria diminuirá consideravelmente o 
seu tempo de vida.

2.3.5. Carga de Comissionamento

Antes de realizar um teste de capacidade ou um teste de autonomia do equipamento, a 
bateria deve ser submetida a uma carga de comissionamento.

A carga de comissionamento consiste de um período de sete (7) dias em regime contínuo de 
flutuação, 14,4V/bateria (2,4Vpe), sem que nenhum consumidor esteja conectado à bateria.

O comissionamento é importante e necessário para equalizar e recarregar completamente as 
baterias antes do uso.

2.3.6. Carga com corrente constante

Apenas recarga com tensão constante é recomendada. Entretanto, em situações excepcionais, 
a recarga com corrente constante pode ser empregada com as seguintes considerações para 
evitar sobrecarga:

A corrente máxima de carga não poderá ultrapassar 10% do C20 (2 x I20).
A tensão não deve ultrapassar 14,40V/bateria (2,4Vpe).
A duração da recarga deve ser tal que garanta a reposição de 110% da capacidade 
descarregada da bateria ou que a tensão apresente dois valores iguais em medições 
realizadas a cada hora.

Atenção: O uso de carga com corrente constante pode gerar sobrecarga nas baterias.

2.3.7. Carga sob tensão constante (Carga para teste em laboratório)

A bateria deve ser carregada à tensão constante de 16,00 ± 0,05 V (2,66Vpe) com corrente 
limitada no máximo de 20 % do C20 (4 x I20), por um período máximo de 24 h ou até que as 
variações de corrente sejam inferiores a 0,1 A em três leituras consecutivas, realizadas em 
intervalos de 1 h.

A temperatura da bateria deve ser mantida a (25 ± 10) °C. A medição da temperatura deve ser 
efetuada o mais próximo possível da região central de uma das superfícies laterais externas da 
caixa.

Caso a quantidade de carga elétrica retirada em ampère-hora (Ah) seja conhecida, é permitida 
a recarga de 130 % a 150 % do valor de carga retirada.
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3.6. Fator K

O fator K da bateria de Chumbo-ácido é usado para determinar o tamanho da bateria e é um 

dos cálculos do coeficiente de capacidade.

3.6.1. Dimensionamento da Bateria

Os ciclos de serviço comuns impostos à bateria podem ser classificados como:

a) Carga contínua.

Cargas contínuas são energizadas durante todo o ciclo de trabalho.

b) Não carga contínua.

As cargas são energizadas apenas em partes do ciclo de serviço.

Cálculo para dimensionamento da bateria – Descarga constante

Exemplo. 1: Seleção de uma bateria para fornecer uma carga de 10 ampères, por 5 horas, a 
uma tensão final da bateria de 10,5V, quando a tensão do sistema é 48V a uma temperatura 
ambiente de 25°C.

As informações necessárias / fornecidas para o dimensionamento da bateria são:

- Corrente de carga: 10 Ampères

- Tempo de descarga: 5 horas

- Tensão do sistema: 48V

- Tensão final da bateria: 10,5V

- Temperatura: 25°C

Etapa 1: Número de baterias  = Tensão do sistema / Tensão nominal = 48  / 12 = 4 baterias

Etapa 2: Capacidade necessária = Carga atual x Tempo de descarga. Como a bateria foi 
projetada para uma taxa de 10 horas, para descarga de 5 horas, é necessário aplicar o fator K.

Etapa 3: Na tabela do fator K, para 10,5V e tempo de descarga de 5 horas, o fator K é 5,70.

Etapa 4: Capacidade necessária da bateria = 10 x 5,70 = 57,0Ah

Etapa 5: Aplicação do fator de envelhecimento de 1,25

Capacidade da bateria (Ah) = 57,0 x 1,25 = 71,25Ah 

Etapa 6: Da tabela com a capacidade disponível mais alta, mais próxima, é a de 80Ah.
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5. Armazenamento e instalação

5.1. Recebimento e desembalagem

Ao receber a bateria cada volume deve ser inspecionado no momento da descarga para 
verificação de possíveis danos. Se algum dano for evidenciado, deve ser realizada uma 
inspeção mais detalhada em todos os volumes. Obs.: Utilizar luvas de borracha ao manusear 
baterias danificadas. 

Confira os materiais recebidos com o romaneio que acompanha cada fornecimento. 

Em caso de falta ou avarias notifique imediatamente o transportador e/ou nossa empresa.

Desembale cuidadosamente as baterias e os acessórios. 

Cuidados Especiais: As baterias estão sempre eletricamente ativas mesmo que o recipiente 
seja danificado, o elemento é capaz de fornecer altas correntes de curto circuito. Nunca 
movimente o elemento pelos polos, e evite batidas nos mesmos, pois pode danificar a vedação 
entre os polos e as tampas e causar outros tipos de problemas ao produto.

5.2. Armazenamento

Se as Baterias Estacionárias CRAL não forem instaladas na ocasião do recebimento, 
recomenda-se que sejam armazenadas à plena carga, em local coberto, protegidas dos raios 
solares, com temperatura máxima de 40°C.

As baterias devem ser dispostas no local de armazenamento de tal forma que não sofram 
danos superficiais ou irregularidades que venham afetar posteriormente seu desempenho.

A rotatividade do estoque deve ser tal que as primeiras baterias que entram sejam as 
primeiras a sair (FIFO).

O estoque de baterias por períodos longos pode provocar corrosão espontânea da grade 
positiva e sulfatação das placas, impossibilitando a recarga da bateria e causando sua morte
prematura.

Recomenda-se que a bateria seja armazenada por um período máximo de 90 dias, não 
ultrapassando 180 dias da data de fabricação.

Considerar a bateria descarregada se a tensão entre seus polos for menor ou igual a 12,20V. 
Nesses casos, utilize uma Carga de Equalização Preventiva para que as baterias retornem ao 
seu estado de plena carga.

O não cumprimento dessas observações pode afetar a capacidade e a vida útil das baterias.
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5.3. Preparação do local de instalação

Antes de iniciar a instalação certifique-se que: 

O piso esteja limpo e seco; 
O local de instalação seja arejado; 
Todas as ferramentas necessárias estão disponíveis. 

5.4. Instalação das Baterias

Antes de interligar as baterias, leia atentamente as recomendações:

Prevenção de Acidentes: Atentar para o risco de acidentes elétricos durante o 
manuseio e a instalação. As Baterias Estacionárias CRAL são fornecidas 
energizadas. Evite qualquer contato acidental ou fechamento de curto entre os 
terminais da bateria. Acidentes envolvendo contatos elétricos entre os polos 
positivo e negativo podem provocar queimaduras, incêndios ou mesmo 
explosões.
Medir a tensão entre os polos da bateria. Caso a tensão seja menor ou igual a 
12,20V, utilize uma Carga de Equalização Preventiva para que as baterias 
retornem ao seu estado de plena carga.
As superfícies de contato deverão estar limpas antes que as conexões sejam 
instaladas. Caso contrário, utilizar uma escova com cerdas de bronze, tendo 
cuidado para não remover a cobertura de Chumbo dos polos. Pode ser 
utilizada também uma esponja de arear 3M Scotch Brite® ou uma lã de aço.
Apertar os terminais da conexão elétrica nos polos das baterias seguindo 
rigorosamente o torque recomendado.
Realizar a fixação das conexões manualmente, preferencialmente usando um 
torquímetro. Evitar ferramentas de tração elétrica ou pneumática que possam 
introduzir riscos de deformação dos polos. Elas podem impor esforços maiores 
que o máximo especificado ou deixar as conexões folgadas, provocando 
acidentes, perdas com aquecimentos ou danos irreversíveis ao sistema.
Garantir o mínimo de ventilação necessária no ambiente de instalação.
Assegurar que as Baterias Estacionárias CRAL estejam dispostas com os polos 
voltados para cima durante o transporte, o armazenamento e a instalação.
A interligação entre as baterias e o cabo deve ser realizada seguindo a ordem 
de peças, de acordo com o modelo da bateria.

Atenção: Nunca deixe arruelas entre os polos da bateria e os terminais dos cabos de conexão.
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6. Operação e manutenção preventiva

6.1. Tensão de flutuação

Consulte Item 2.3.2

6.2. Equalização

Consulte Item 2.3.4

6.3. Método de ensaio para avaliação da capacidade

Recomenda-se o seguinte procedimento para avaliação da capacidade da bateria:

1. A bateria deverá estar em estado de plena carga. Para isso, é necessária a realização 
do processo de recarga com as seguintes características: tensão de 16V, por 24h, com 
corrente limitada a 5xI20.

2. A capacidade que se deseja observar (C10, C20 ou C100) terá o regime de descarga 
determinado através da tabela de capacidades nominais por modelo;

3. Registrar os valores de tensão, corrente constante e temperatura ambiente durante a 
descarga;

4. A descarga deverá ser encerrada quando qualquer uma das baterias atingir a tensão 
final de 10,5V.

5. A capacidade nominal da bateria é determinada na temperatura de 25°C.

6.4. Manutenção

Uma manutenção apropriada contribui para o atendimento da expectativa de vida útil da 
bateria e das condições estabelecidas no projeto de instalação. 

O programa de manutenção é fundamental para a determinação da necessidade de 
substituição preventiva e/ou corretiva da bateria. 

A manutenção nas baterias consiste em inspeções, limpezas, ajustes e no trabalho de reparo, 
quando necessário. As inspeções são classificadas em inspeções anuais e de rotina. A 
frequência das inspeções periódicas deve ser definida para atender as necessidades de 
monitoramento e depende das condições ambientais de operação, da frequência das quedas 
de energia, da profundidade das descargas a que as baterias são submetidas e do 
funcionamento dos outros equipamentos ligados diretamente à bateria. 

É recomendável a realização de uma inspeção na bateria após uma descarga profunda, após 
uma falha do equipamento de carga ou de condicionamento de ar. Frequências de inspeção 
menores que a trimestral somente devem ser adotadas em baterias que funcionam em 
condições ideais. Os registros são uma parte essencial de uma inspeção.
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6.4.1. Ações corretivas quando observado

- Conexões frouxas, ou seja, abaixo do valor do torque recomendado pelo fabricante, apertá-
las; 

- Vazamento de solução, determinar a origem, tomar providência para sua contenção e 
contatar o fabricante para as ações cabíveis; 

- Tensão de flutuação total da bateria estiver fora da faixa de operação recomendada pelo 
fabricante, determinar a causa e corrigir; 

- Tensão de flutuação de alguma bateria estiver fora da faixa de tolerância especificada na 
ABNT NBR 14197, realizar uma carga de equalização, conforme recomendado pelo fabricante; 

- Quando a temperatura do ambiente de operação for diferente de 25°C, a tensão de flutuação 
deve ser corrigida, conforme determinado pelo fabricante; 

- Quando a temperatura de uma ou mais baterias, em regime de flutuação, diferir mais que 
3°C dos demais, determinar a causa e corrigir; 

- Se a corrente de flutuação medida apresentar uma tendência de aumento, verificar se essa 
condição está de acordo com o esperado. 

- Se as leituras de resistência obtida exceder em 20% os valores de instalação ou o valor 
estabelecido pelo fabricante; 

- Quando os valores ôhmicos internos das baterias apresentarem desvios da ordem de 30% a 
50% dos valores de referência, ou da média de todas as baterias interligadas, medidas 
adicionais deverão ser tomadas como, por exemplo, carga de equalização, carga individual das
baterias, teste de capacidade etc.;

6.4.2. Inspeção anual

Todos os itens anteriores, mais: 

- Limpeza das baterias, com água ou uma solução de bicarbonato de sódio (NaHCO3). Nunca 
utilize solventes para limpar a bateria. 

- Ensaio de capacidade conforme norma ABNT NBR 14199, ou norma equivalente vigente. O 
ensaio não deve ser feito a não ser que a operação da bateria esteja sendo questionada. Deve 
se registrar todos os dados obtidos.
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6.5. Instrumentos e ferramentas

Para a manutenção da bateria devem estar disponíveis no mínimo: 

- Multímetro com classe de exatidão de 1% (percentual máximo) e resolução melhor ou igual a 
0,01V; 

- Termômetro para medição da temperatura ambiente; 

- Torquímetro compatível com o torque a ser aplicado segundo recomendação do fabricante; 

- Ferramentas (chaves e alicates) com isolação elétrica adequada; 

- Cargas (eletrônicas ou resistivas) compatíveis com a tensão e com a corrente de descarga 
utilizada no ensaio de capacidade, e dispositivo para ajuste fino da corrente; 

Podem adicionalmente ser utilizados os seguintes equipamentos: 

- Equipamentos de medição de resistência ôhmica interna; 

- Fonte portátil para aplicação de carga individual de equalização em elementos ou baterias; 

- Alicate amperímetro CC; 

- Câmera fotográfica; 

- Câmera termográfica.

6.5.1. Equipamentos de proteção individual

Para a manutenção da bateria o profissional deve, além de cumprir com os requisitos 
específicos de segurança do local, utilizar no mínimo os seguintes equipamentos de proteção 
individual (EPI): 

- Óculos de segurança com protetor lateral ou protetor facial; 

- Luvas eletricamente isolantes, apropriadas para as características elétricas da instalação e 
resistentes a solução de ácido sulfúrico (Sol. H2SO4); 

- Avental de proteção e calçados de segurança;
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6.6. Segurança e meio ambiente.

6.6.1. Segurança

Precauções apropriadas devem ser adotadas nos procedimentos de manutenção da bateria. A 
manutenção deve ser executada exclusivamente por pessoal capacitado, com equipamentos 
de segurança e proteção adequados. Os requisitos aplicáveis devem atender à legislação 
vigente, a ABNT NBR 5410 e as instruções contidas no manual técnico do fabricante. 

Durante a manutenção das baterias, as seguintes precauções devem ser consideradas: 

- Atentar quanto ao risco de choque elétrico; 

- Não usar pulseiras, anéis, relógios ou correntes metálicas e outros adornos metálicos; 

- Não fumar, não utilizar qualquer aparelho ou instrumento e não realizar procedimento que 
produza chama ou faísca no ambiente da bateria; 

- Certificar-se de que os cabos utilizados nos ensaios de descarga tenham capacidade de 
condução de corrente e isolações elétricas compatíveis com tensão e corrente envolvidas no 
ensaio, e tenham comprimentos adequados para evitar a ocorrência de centelha nas 
proximidades da bateria durante o chaveamento das cargas resistivas; 

- Certificar-se de que nos ensaios de descarga o circuito de conexão da carga com a bateria 
possua proteção contra curto-circuito (fusível ou disjuntor) corretamente dimensionada; 

- Certificar-se de que o sistema de ventilação esteja em boas condições de funcionamento; 

- Todos os equipamentos e ferramentas que possuam partes metálicas expostas devem ser 
eletricamente isolados; 

- Não permitir na sala da bateria a presença de materiais ou equipamentos não vinculados à 
manutenção da bateria, sobretudo materiais inflamáveis; mesmo o material permitido não 
pode obstruir a rota de fuga da sala; 

- Não colocar objetos e ferramentas sobre as baterias; 

- Descarregar a energia estática do próprio corpo antes de entrar na sala da bateria, tocando 
um ponto aterrado. 

Os requisitos aplicáveis devem atender também à ABNT NBR 5410 e às instruções contidas no 
manual técnico do fabricante. Requisitos específicos de segurança elétrica do local de 
manutenção devem ser obedecidos.
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6.6.2. Meio ambiente

BATERIAS CRAL – MEIO AMBIENTE NOTA 10

A BATERIAS CRAL SE PREOCUPA COM O MEIO AMBIENTE, E ESCLARECE ABAIXO AS AÇÕES 
PARA QUE JUNTOS POSSAMOS PRESERVAR O MEIO AMBIENTE.

As Baterias esgotadas (inservíveis) se descartadas de forma incorreta podem causar sério 
impacto ao meio ambiente. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, em 04 de novembro de 2008 expediu a 
Resolução 401 estabelecendo medidas e procedimentos especiais para a coleta, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final dos produtos esgotados energeticamente.

O claro objetivo da Resolução foi de abranger toda a cadeia produtiva, desde o fabricante até o 
consumidor final.

A obrigação que coube ao usuário – consumidor final – foi de, após o esgotamento da bateria, 
entregá-la aos estabelecimentos que as comercializam ou, alternativamente, à rede de 
assistência técnica autorizada pelos fabricantes.

Sequencialmente, os comerciantes são obrigados a aceitar as baterias devolvidas pelos 
usuários e encaminhá-las aos fabricantes, para que estes adotem os procedimentos de 
reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequada, de forma 
que sejam processadas com segurança em locais autorizados.

Desta forma, na medida em que as disposições contidas na Resolução 401 são observadas, é 
possível verificar que a forma de descarte das baterias torna-se tecnicamente segura, evitando 
riscos à saúde humana e ao meio ambiente, ao contrário do que veríamos se outras formas de 
coleta e destinação fossem praticadas.

Os fabricantes de baterias, como membros da ABINEE, veem ao público esclarecer que 
somente a devolução do produto esgotado, através dos pontos de varejo e/ou distribuidores 
homologados, que posteriormente encaminharão aos fabricantes, poderá garantir que o meio 
ambiente esteja sendo respeitado através de processos seguros de reciclagem.

LEMBREM-SE: O descumprimento de quaisquer obrigações previstas na Resolução 401/08, 
derivadas da conduta lesiva ao meio ambiente é considerado crime ambiental.

A Baterias Cral é uma empresa que cumpre todas as normas exigidas pela Legislação Vigente e 
está em busca da Certificação ABNT NBR ISO 14001:2004. A empresa realiza todos os 
monitoramentos ambientais através de equipamentos de Controle da Poluição de ultima 
geração, além das análises ambientais serem realizadas por laboratórios certificados pela 
ABNT NBR ISO 17025:2005 e acreditados pelo INMETRO.

Além disso, a Baterias Cral busca constantemente desenvolver projetos que visam a Produção 
Mais Limpa, investem da capacitação dos profissionais para atualizar os demais funcionários, 
clientes e fornecedores em tudo o que há de novo no ramo de Meio Ambiente.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
482050        19/02/2024 19/02/2024 19/05/2024

Dados básicos:
CNPJ : 71.683.379/0002-00

Razão Social : BATERIAS CRAL LTDA

Nome fantasia : BATERIAS CRAL

Data de abertura : 01/01/2004

Endereço:
logradouro: RUA EZEQUIEL VAZ

N.º: 4115 Complemento:

Bairro: CHACARAS BAURUENSES Município: BAURU

CEP: 17048-700 UF: SP

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
5-1 Fabricação de pilhas, baterias e outros acumuladores

17-59 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei nº 12.305/2010: art. 13, I,f,k

18-1 Transporte de cargas perigosas

18-74 Transporte de cargas perigosas - Lei nº 12.305/2010

18-81 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos - Resolução CONAMA nº 401/2008

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação IEHJYS7UWUPDV2GC

IBAMA - CTF/APP 19/02/2024 - 06:44:06
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RELATÓRIO DE ENSAIO N° 61/2022 
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Endereços: Rua Ezequiel Vaz,4-115 Chácaras Bauruenses 
Bauru-SP, 17047-852 

 
 
 
 
Cláusulas de Responsabilidade: 
1. Os resultados obtidos se referem somente aos itens ensaiados; 
2. A identificação do material analisado é responsabilidade do solicitante; 
3. Este documento só deve ser reproduzido completo. 
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As declarações das incertezas estimadas são reportadas com o uso das incertezas expandidas declaradas 
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Regra de decisão: 
O laboratório não considera o valor da incerteza de medição como regra de decisão. Os resultados são 
apresentados da forma que foram obtidos em ensaio, e quando apropriado, acompanhado de sua incerteza 
de medição. 
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1 Introdução 
 
O presente relatório contém os resultados do ensaio de determinação dos teores dos 
metais, cádmio (Cd) e mercúrio (Hg) em uma (01) bateria chumbo-ácido, marca CRAL, 
modelo 12CE31. Esse serviço foi contratado pela empresa Baterias Cral LTDA, indexados 
à proposta de atendimento e contrato de prestação de serviços tecnológicos N° 61/2022. 
 
2 Referências normativas 

Portaria Inmetro N° 239/2012 – Anexo: regulamento técnico da qualidade para baterias 
chumbo-ácido para veículos automotores e motocicletas. 

Portaria Inmetro N° 299/2012 – Anexo Específico VIII: baterias chumbo-ácido para veículos 
automotores (Rev. 199/2015). 

Resolução Conama no 401 de novembro de 2008, publicada no DOU no 215 de 5 de 
novembro de 2008, Seção 1, página 108, Cap. III. Artigo 8 - Padrões para Baterias de 
Chumbo-Ácido. 

IT-LACEEL-016 – Preparo de amostra e análise Absorção Atômica. 
 
3 Equipamentos 
 
Balança eletrônica 
Marca: Shimadzu 
Modelo: UX8200S 
Identificação: LACEEL-157 
 
Balança eletrônica 
Marca: Mettler Toledo 
Modelo: XP64000 
Identificação: LACEEL-112 
 

Espectrofotômetro de Absorção Atômica. 
Modelo: ICE 3500 
Fabricante: Thermo Scientific 
Identificação: LQ-002 
 
Densímetro digital 
Modelo: DE 40 
Fabricante: Mettler Toledo 
Identificação: LACEEL-044 
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4 Método e procedimentos  
 
Na etapa de entrada da amostra foi observado que a bateria em análise estava em 
condições adequadas para o ensaio. A Figura 1 mostra evidência desta etapa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 Foto do recebimento da bateria no laboratório. 

 

Inicialmente a bateria foi pesada e em seguida passou para a etapa de fracionamento, 
formando assim as suas respectivas subamostras. Os ensaios químicos foram realizados 
em subamostras formadas pela reunião de um conjunto de componentes da bateria de 
composições químicas similares. 

O peso de cada subamostra foi registrado para que no final do ensaio fosse possível 
conhecer a sua correlação percentual com relação ao peso total da bateria e com isto 
determinar o conteúdo de ambos os metais na referida bateria.  

Na Figura A.1, no ANEXO A podem ser vistas as fotos ilustrativas da bateria aberta e suas 
subamostras. 

As medições analíticas dos conteúdos dos metais cádmio e mercúrio de cada subamostra 
foram realizadas nas condições e métodos de acordo com a IT-LACEEL-016 – Preparo de 
amostra e análise Absorção Atômica. 
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Tabela 3 Identificação dos constituintes das subamostras e as concentrações metálicas. 

Identificação Concentração metálica  

Constituintes Subamostras Cádmio (Cd) 
LQ = 0,50  

Mercúrio (Hg) 
LQ = 0,01  

Grade Positiva GP 1350_5-6 < 0,50 mg/kg < 0,01 mg/kg 

Material Ativo Positivo MAP 1350_5-6 < 0,50 mg/kg < 0,01 mg/kg 

Grade Negativa GN 1350_5-6 < 0,50 mg/kg < 0,01 mg/kg 

Material Ativo Negativo MAN 1350_5-6 < 0,50 mg/kg < 0,01 mg/kg 
Polos, Conectores e 
Barramentos PO 1350_5-6 < 0,50 mg/kg < 0,01 mg/kg 

Caixa, Tampa e Rótulo CX 1350_5-6 < 0,50 mg/kg < 0,01 mg/kg 

Separador SEP 1350_5-6 < 0,50 mg/kg < 0,01 mg/kg 

Solução  SOL 1350_5-6 < 0,50 mg/L < 0,01 mg/L 
LQ = limite de quantificação 

 

Na Tabela 4 são apresentados os valores recalculados mostrados na Tabelas 3 agora na 
unidade percentual.  Para isto foi levado em conta as contribuições individuais em peso de 
cada subamostra para com o peso total da bateria.  Nesta mesma tabela se encontra 
também os valores das concentrações total dos metais cádmio (Cd) e mercúrio (Hg) na 
bateria, dados pela soma linear das concentrações percentuais de cada subamostra.  
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Tabela 4 Concentração percentual dos metais Cd e Hg em cada constituinte e na bateria. 
 

Constituintes Subamostras % (p/p) % Cádmio % Mercúrio 

Grade Positiva GP 1350_5-6 6,50 ± 0,8 < 0,00000325 < 0,00000007 

Material Ativo Positivo MAP 1350_5-6 16,61 ± 0,7 < 0,00000831 < 0,00000020 

Grade Negativa GN 1350_5-6 5,22 ± 0,5 < 0,00000261 < 0,00000005 

Material Ativo Negativo MAN 1350_5-6 16,49 ± 0,2 < 0,00000825 <  0,00000016 

Polos, Conectores e 
Barramentos PO 1350_5-6 10,10 ± 0,1 < 0,00000505 < 0,00000010 

Caixa, Tampa e Rótulo CX 1350_5-6 10,18 ± 0,2 < 0,00000509 < 0,00000010 

Separador SEP 1350_5-6 3,35 ± 0,2 < 0,00000168 < 0,00000003 

Solução  SOL 1350_5-6 28,45 ± 0,2 < 0,00001820 < 0,00000037 

TOTAL < 0,0000524 % < 0,0000011 % 
 
 
6 Resultado final 
 
De acordo com o Art. 8o Resolução CONAMA 401/2008 as baterias chumbo-ácido, não 
devem ultrapassar os teores de metais cadmio e mercúrio nos seguintes limites:  
Cádmio (Cd) 0,010% em peso e mercúrio (Hg) 0,005% em peso.  
 
A bateria analisada apresentou valores de concentração dos metais cádmio e mercúrio 
abaixo dos limites máximos permitidos, conforme pode ser visto na Tabela 4. 
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IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE
Nome CNPJ

Logradouro Cadastro na CETESB

Número Complemento Bairro CEP Município

CARACTERÍSTICAS DO PROJETO
Atividade Principal

Descrição

Bacia Hidrográfica UGRHI

Corpo Receptor Classe

Área ( metro quadrado) 
Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Área do módulo explorado(ha)

Horário de Funcionamento (h)
Início

às
Término

Número de Funcionários 
Administração Produção Data Número

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes;
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela
legislação federal, estadual ou municipal;
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente,
de modo a conservar sua eficiência;
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de
1976, e suas alterações;
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado;
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de
urgência;
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias,
contados da data da expiração de seu prazo de validade.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Tipos de Exigências Técnicas Local:

ENTIDADE

Esta licença de número 7008656 foi certificada por assinatura digital, processo
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br

BATERIAS CRAL LTDA 71.683.379/0002-00

RUA EZEQUIEL VAZ 209-46-2

4-115 N.A. CHÁC. BAURUENSES 17048-700 BAURU

Baterias e acumuladores para veículos; fabricação de

21 - TIETÊ MÉDIO INFERIOR 13 - TIETÊ/JACARÉ

CAPIM FINO 2

96.679,50 22.470,89 3.422,38

23:35 23:35 80 376

Licença de Instalação

91658116 Ar, Água, Solo,
Ruído, Outros 

BAURU
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EXIGÊNCIAS TÉCNICAS

01.    AR
         1. As emissões de substâncias odoríferas, advindas das atividades desenvolvidas pelo empreendimento, devem
         ser permanentemente controladas, de forma a não causar incômodos ao bem estar público.
         2. A emissão de poluentes atmosféricos deverá ser monitorada com periodicidade de 06 (seis) meses, por meio
         de amostragem em chaminés.
         3. Operar adequadamente e realizar as devidas manutenções nos sistemas de ventilação local exaustora (SVLE) e
         nos equipamentos de controle de poluição (ECP) do ar. Deixar o Plano de Manutenção Preventiva dos SVLEs e
         ECPs à disposição dos técnicos da CETESB sempre que solicitado, juntamente com o projeto atualizado, laudo e
         respectiva ART, visando a aferição das condições de trabalho dos sistemas de ventilação local exaustora de
         forma a garantir, em todos os pontos de captação, o atendimento aos parâmetros definidos em projeto e/ou
         Normas Técnicas.
         O laudo deverá ser atualizado a cada alteração de layout dos dutos de envio das emissões ao equipamento de
         controle de poluentes atmosféricos e/ou quaisquer mudanças que possam implicar alterações nas captações e nas
         características dos efluentes gasosos da fonte de emissão em questão, devendo o laudo estar disponível aos
         técnicos da CETESB sempre que solicitado. O não cumprimento desta recomendação implicará o cancelamento dos
         trabalhos de amostragem em chaminé na referida fonte de emissão.
         4. Manter o monitoramento do teor de chumbo na poeira sedimentável e nas partículas totais em suspensão na
         atmosfera, devendo os resultados obtidos ser apresentados à CETESB semestralmente, juntamente com as tabelas
         e curvas contendo histórico dos resultados.

02.    EFLUENTES LÍQUIDOS
         5. Realizar o monitoramento do lançamento de efluentes liquidos contamináveis mensal para os
         parâmetros pH e Pb e semestral para os parâmetros pH, RS, Pb, Sb, As, Sn, Se e Zn, devendo os relatórios
         serem apresentados na CETESB bimestralmente e semestralmente, respectivamente.
         6. Manter os registros de vazão na captação de água, nas entradas e saída do sistema de tratamento de
         efluentes líquidos industriais (ponto de lançamento de efluentes líquidos tratados) à disposição da
         fiscalização da CETESB.
         7. Manter em validade as outorgas de captação de aguas subterrâneas e lançamento de efluentes tratados no
         Córrego Capim Fino.
         8. Os efluentes liquidos gerados (industriais e domésticos) somente podem ser lançados, direta ou
         indiretamente, no corpo d água, desde que obedeçam às condições estabelecidas no Regulamento da Lei 997/76,
         aprovado pelo Decreto Estadual 8.468/76 e na Resolução CONAMA 357/05.
         9. As águas de lavagem/limpeza de piso e equipamentos deverão permanecer sendo recolhidas e encaminhadas para
         tratamento adequado, não possibilitando seu acúmulo e/ou infiltração no solo.
         10. As águas pluviais contamináveis, inclusive as de rolamento provenientes da drenagem do terreno da
         empresa, deverão continuar sendo coletadas separadamente e tratadas, de forma a atender as condições
         estabelecidas no Regulamento da Lei nº 997/76, aprovado pelo Decreto nº 8468/76 e na Resolução CONAMA nº
         357/05.
         11. É proibido o lançamento de águas pluviais e águas de refrigeração não contaminadas nos sistemas de
         tratamento de efluentes industriais e domésticos.
         12. O regime de lançamento dos efluentes tratados deverá ser mantido de forma a obedecer o inciso VIII, do
         artigo 18 do Decreto 8468, de 08/09/1976, o qual estabelece que a vazão máxima de lançamento deve ser de até
         1,5 (uma e meia) vezes a vazão média diária, ficando vedado o lançamento por batelada.

03.    ÁGUAS SUPERFICIAIS 
         13. Realizar o monitoramento da qualidade do corpo hídrico receptor (um ponto à montante do empreendimento e
         um ponto à jusante do empreendimento), salientando que a continuidade do monitoramento dos demais pontos
         monitorados fica à critério da empresa, seguindo a periodicidade e contemplando os parâmetros a seguir:
         - Bimestralmente para os parâmetros pH e Pb; 
         - Semestralmente para os parâmetros pH, Pb, Sb, As, Sn, Se e Zn; 
         - Anualmente para o parâmetro ecotoxicidade crônica realizado com o organismo Ceriodaphnia dubia;
         - Anualmente realizar a matriz de sedimento (no ponto à montante e no ponto à jusante) para os parâmetros
         Granulometria, Sólido Total, Sólido Volátil, Pb, Sb, As, Sn, Se e Zn, Oxigênio Dissolvido e pH da água
         intersticial.
         Os relatórios deverão ser apresentados na CETESB semestralmente (para os bimestrais e semestrais) e
         anualmente, respectivamente.
         14. Caso os resultados dos monitoramentos ambientais apontem que o corpo receptor não tem capacidade de
         suporte para recebimento dos efluentes gerados no empreendimento, ainda que tratados, deverá ser apresentado
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         na CETESB um PMA - PLANO DE MELHORIA AMBIENTAL - que contemple projeto e ações para eliminar o descarte de
         efluentes no corpo d água.

04.    ÁGUAS SUBTERRÂNEAS, SOLO E VEGETAÇÃO
         15. Manter o monitoramento de solo, águas subterrâneas e vegetação de acordo com diretrizes parâmetros,
         freqüência e período de realização definidas na DECISÃO DE DIRETORIA Nº 387/2010/P, de 20 de dezembro de
         2010, devendo os relatórios ser apresentados nas freqüências estabelecidas nesse documento, contendo as
         curvas e tabelas com as séries históricas, bem como justificativas para as desconformidades encontradas.
         Apresentar relatório ANUAL contemplando os resultados de monitoramento de solo, vegetação e das águas
         subterrâneas.

05.    SOLO - PISOS E RESÍDUOS
         16. Manter em boas condições de manutenção os pisos dos galpões industriais, especialmente os pisos dos
         galpões destinados às operações de formação e carga de baterias, armazenamento de ácido sulfúrico e solução
         ácida ou abertura de baterias, de forma que tenham resistência a ataques ácidos.
         17. Apresentar até o dia 31/janeiro de cada ano o inventário dos resíduos sólidos industriais gerados,
         contendo as seguintes informações: quantidade, descrição, origem, forma de acondicionamento e destino final.
         18. Atender à Decisão de Diretoria da CETESB n° 127/2021/P, demonstrando cumprimento do Plano de Logística
         Reversa apresentado à CETESB por meio dos respectivos Relatórios Anuais, a serem entregues até cada dia 31 de
         março, durante a vigência desta licença.
         19. Os resíduos sólidos classe I - perigosos, gerados pelo empreendimento, devem ser adequadamente
         acondicionados, armazenados e destinados exclusivamente a sistemas de tratamento ou disposição aprovados pela
         CETESB, por meio de CADRIs (Certificado de Aprovação de Destinação de Resíduos Industriais).
         20. Os resíduos sólidos classe II - não perigosos, gerados pelo empreendimento, devem ser adequadamente
         armazenados, conforme a Norma NBR 11174 - "Armazenamento de Resíduos Classe II - Não inertes e III - Inertes"
         da ABNT e destinados exclusivamente a sistemas de tratamento ou disposição aprovados pela CETESB.
         21. As caçambas dos veículos, utilizados no transporte de resíduos, deverão ser cobertas e estanques.
         22. A movimentação dos resíduos sólidos gerados no empreendimento deverá ser registrada no Manifesto de
         Transporte de Resíduos - MTR do Sistema Estadual de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos - SIGOR ou em
         sistema municipal, desde que devidamente integrado ao Sistema estadual, em conformidade com a Resolução SIMA
         n° 27/2021.

06.    RUÍDO E VIBRAÇÃO
         23. Manter as condições operacionais do empreendimento de modo que os níveis do ruído gerados pelo
         processamento industrial atendam à Norma NBR 10.151 - "Acústica - Avaliação do Nível de Ruído em Áreas
         Habitadas, visando o conforto da comunidade - Procedimento" da ABNT, conforme Resolução CONAMA n.º 01 de
         08/03/90, retificada em 16/08/90.
         24. As vibrações geradas pelas atividades do empreendimento, deverão ser controladas de modo a evitar
         incômodos ao bem estar público.

07.    MONITORAMENTOS
         25. Os monitoramentos ambientais de ar, efluentes, corpo receptor (águas e sedimentos), águas subterrâneas,
         solo e vegetação deverão ser realizados atendendo a todas as condicionantes estabelecidas por meio da
         Decisão de Diretoria nº 387/2010/P, de 20 de dezembro de 2010, a qual foi publicada no Diário Oficial do
         Estado de São Paulo no dia 24/12/2010, bem como atendendo à Resolução SMA 100/2013.

OBSERVAÇÕES

01.    A presente licença refere-se ao processamento médio anual de 12.000 t de chumbo, utilizando os
         seguintes equipamentos:
         Unidade: Acabamento de baterias
         - Computador (Qtde: 2)  (19,00 in)
         - Teste dielétrico / Vazamento (Qtde: 1)  (10,00 kW)
         - Túnel de recolhimento raltec (Qtde: 2)  (50,00 kW) (480,00 un/h)
         - Codificador a laser (Qtde: 1)  (0,37 kW) (5.200,00 un/d)
         - Linha acabamento INOX para ro (Qtde: 1)  (0,37 kW) (5.200,00 un/d)
         - Mesa elevadora hidráulica (Qtde: 2)  (1,50 kW) (2.500,00 kg)
         - Seladora de pedal MAXSOLDA (Qtde: 1)  (300,00 W) (5.200,00 un/d)
         - Teste alta descarga (painel + (Qtde: 2)  (2,00 kW) (5.200,00 un/d)
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         - Robot de teste 1500 A (Qtde: 2)  (1,50 kW) (480,00 un/h)
         - Maquina de Certificado (Qtde: 1)  (6.000,00 d)
         - Balança Eletrônica (Qtde: 1)  (100,00 kg)
         Unidade: Assistência técnica
         - Carregador BC (Lab. elétrico) (Qtde: 1)  (8.000,00 W)
         - Máquina de serrar bateria (Qtde: 1)  (2.000,00 un/d)
         - Teste de bateria (robô) (Qtde: 1)  (1.500,00 W)
         - Carregador de baterias - (Qtde: 1)  (500,00 W)
         Unidade: Caldeira
         - Caldeira a vapor (Qtde: 1)  (1.500,00 kgf)
         Unidade: Componentes
         - Tanque de mistura (Qtde: 1)  (550,00 W) (40,00 kg)
         - Centrífuga (Qtde: 1)  (1.100,00 W) (40,00 kg)
         - Retificador de voltagem (Qtde: 1)  (12.000,00 W)
         - Tanque de banho p/ trat superf (Qtde: 1)  (4.000,00 W) (2.000,00 L)
         - Injetora de chumbo (Qtde: 2)  (30,00 t)
         - Tanques de PP (Qtde: 7)  (7.000,00 L)
         Unidade: Empastação
         - Filtro prensa (Qtde: 1)  (400,00 kg)
         - Esteira transportadora (Qtde: 1)  (5,00 cv) (600.000,00 un/d)
         - Balança digital ácido (Qtde: 2)  (100,00 kg)
         - Balança digital água (Qtde: 2)  (250,00 kg)
         - Estufa de secagem de placas ( (Qtde: 12)  (271,14 kW) (600.000,00 un/h)
         - Silo de estocagem óxido (Qtde: 3)  (30,00 t)
         - Classificador de óxido + silo (Qtde: 1)  (7,50 kW) (3.500,00 kg)
         - Classificador MAVI (Qtde: 1)  (7,50 kW)
         - Elevador de canecas maior (Qtde: 1)  (2,20 kW)
         - Elevador de canecas menor (Qtde: 1)  (2,20 kW)
         - Túnel de secagem de placas (Qtde: 2)  (26,50 kW)
         - Sistema de filtro DHARMA c/ 2 (Qtde: 1)  (90,00 kW) (26.000,00 m3/h)
         - Envelopadora 01 (Qtde: 1)  (1,50 kW)
         - Envelopadora cabeçote duplo ( (Qtde: 1)  (3,00 kW)
         - Envelopadora 02 (Qtde: 1)  (1,50 kW)
         - Envelopadora 03 (Qtde: 1)  (1,50 kW)
         - Envelopadora 04 (Qtde: 1)  (1,50 kW)
         - Lixador de bandeira (Qtde: 4)  (0,18 kW)
         - Masseira para chumbo (Qtde: 2)  (30,00 cv) (1,80 t)
         - Empastadeira de orifício (Qtde: 2)  (30,00 cv) (600.000,00 un/d)
         - Linha de alimentação (Qtde: 1)  (15,00 cv) (600.000,00 un/d)
         - Silo de Estocagem de Óxido (Qtde: 4)  (23,50 t)
         - Agrupador de placas ( carross (Qtde: 1)  (120.000,00 un/d)
         Unidade: Estação de tratamento de efluentes
         - Filtro prensa (Qtde: 1)  (250,00 kg)
         - Bomba centrífuga (Qtde: 4)  (5,00 cv)
         - Agitador rotativo (Qtde: 4)  (2,00 cv)
         - Tanque (Qtde: 2)  (10.000,00 L)
         - Tanque (Qtde: 8)  (11.000,00 L)
         - Tanque (Qtde: 2)  (2.800,00 L)
         - Tanque (Qtde: 1)  (5.000,00 L)
         - Decantador (Qtde: 1)  (35,00 m3/h)
         - Motoredutor (Qtde: 2)  (0,50 cv)
         - Motoredutor (Qtde: 2)  (370,00 W) (12,00 m3/h)
         - Talha manual (Qtde: 1)  (3,00 t)
         - Bomba submersível (Qtde: 3)  (2,20 kW)
         - Conjunto filtro + bomba à vac (Qtde: 1)  (750,00 W) (100,00 kg/h)
         Unidade: Expedição de baterias
         - Talha com braço mecânico (Qtde: 1)  (500,00 kg)
         - Estrutura porta pallets compo (Qtde: 1)  (10,00 peça)
         - Peletizadora WULFTEC - (Qtde: 1)  (10,00 peça)
         - Palleteira elétrica (Qtde: 1)  (3.000,00 kg)
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         Unidade: Formação de baterias
         - Torre de resfriamento ALPINA (Qtde: 2)  (7,50 kW) (180,00 m3/h)
         - Cubículo blindado classe (Qtde: 1)  (15,00 kW)
         - Lavadora de baterias (Qtde: 1)  (23,50 kW)
         - Carregador de baterias - (Qtde: 2)  (88,00 kW) (12.000.000,00 peça)
         - Máquina de encher e nivelar b (Qtde: 1)  (2,00 cv) (8.000,00 un/d)
         - Bancada tipo piscina (Qtde: 37)  (9.520,00 peça)
         - Carregador eletrônico LAN (Qtde: 36)  (15,00 kW) (7.480,00 un/d)
         - Esteira Inox 26m (Qtde: 10)  (26,00 m)
         - Esteira Sáida Entrada Bateria (Qtde: 2)  (4,40 kW)
         - Painel de Distribuição (Qtde: 3)  (1.200,00 kW)
         - Chiler para resfriamento de s (Qtde: 1)  (30,27 kW)
         - Carregadores elétricos (Qtde: 2)  (800,00 un/d)
         - Piscinas revestidas com fibra (Qtde: 2)  (800,00 un/d)
         Unidade: Fundição de grades
         - Forno cadinho (Qtde: 2)  (5.000,00 kg)
         - Esteira transportadora (Qtde: 1)  (10,00 kW) (3,00 t/h)
         - Agitador para tinta desmoldan (Qtde: 1)  (100,00 L)
         - Guindaste giratório (Qtde: 1)  (1.500,00 kg)
         - Guindaste giratório (Qtde: 2)  (500,00 kg)
         - Unidades de aquecimento de ól (Qtde: 1)  (2.000,00 L)
         - Extrator de tiras do tambor (Qtde: 1)  (10,00 cv) (600.000,00 un/d)
         - Estação de remoção de rebarbas (Qtde: 1)  (5,00 cv) (600.000,00 un/d)
         - Enrolador de grades (Qtde: 2)  (5,00 cv) (600.000,00 un/d)
         - Roda de fundição contínua (mo (Qtde: 10)  (600.000,00 un/d)
         - Transportador (alimentador) d (Qtde: 1)  (10,00 cv) (3,00 t/h)
         - Fundidora contínua CONCAST (Qtde: 1)  (60,00 kW) (600.000,00 un/h)
         - Estufa de secagem e esteriliz (Qtde: 1)  (2,00 kW) (50,00 L)
         - Conjunto de filtro de manga (Qtde: 3)  (40,00 cv) (432,00 peça)
         - Caixotes de armazenamento (Qtde: 250)  (3.000.000,00 Un)
         - Cadinho de fusão de chumbo (Qtde: 3)  (3,00 t)
         Unidade: Geral
         - Boleirs de aquecimento de H2O (Qtde: 2)  (25,00 kW) (15,00 m3)
         - Compressor SCHULZ SRP 1075 (Qtde: 1)  (75,00 cv)
         - Gerador STEMAC (Qtde: 5)  (450,00 kW)
         - Placa aquecedora TRANSEN (Qtde: 81)  (35,00 m3/d)
         - Secador de ar MATALPLAN DR 800 (Qtde: 1)  (30,00 cv)
         - Transformador 380 V (FC/Injet (Qtde: 4)  (1.000,00 kW)
         - Transformador (gerador) (Qtde: 1)  (2.500,00 kW)
         - Transformador (incêndio - cab (Qtde: 1)  (35,00 kW)
         - Transformador 220V (FG/montag (Qtde: 1)  (750,00 kW)
         - Transformador 380 V (G sucata (Qtde: 2)  (750,00 kW)
         - Tanque e reserva/combustível (Qtde: 1)  (14.000,00 L)
         - Prensa para papel (Qtde: 1)  (10,00 cv)
         - Compressor ATLAS copco USD 90 (Qtde: 3)  (125,00 cv)
         - Filtro prensa ETA (Qtde: 1)  (400,00 L/h)
         Unidade: Injetora de plástico
         - Alimentador automático INEAL (Qtde: 7)  (5,00 cv)
         - Bomba para filtragem de óleo (Qtde: 1)  (5,00 cv)
         - Estufa KRAN (Qtde: 1)  (25,00 kW)
         - Furador de monobloco PASSAT ( (Qtde: 4)  (4.000,00 peça)
         - Furador de monobloco VOLKS (t (Qtde: 4)  (4.000,00 peça)
         - Geladeira UMAG (Qtde: 2)  (35,00 kW) (40,00 m3/h)
         - Injetora MG TPO (Qtde: 4)  (200,00 t)
         - Injetora ROMI (Qtde: 1)  (450,00 t)
         - Injetora ROMI (Qtde: 1)  (65,00 t)
         - Injetora ROMI Primax (Qtde: 1)  (300,00 t)
         - Moinho SEIBIT (Qtde: 1)  (10,00 cv) (10,00 peça)
         - Pórtico talha elétrica (Qtde: 1)  (2,00 t)
         - Prensador de cabo/conector (Qtde: 1)  (20.000,00 peça)
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         - Torre de resfriamento hidroté (Qtde: 1)  (50,00 m3/h)
         - Bomba de água MARK (Qtde: 2)  (11,00 kW)
         - Esmeril - (Qtde: 1)  (0,37 kW)
         - Sistema de tratamento de água (Qtde: 1)  (5,50 kW)
         - Prensa Hidralmac (Qtde: 2)  (40,00 t)
         - Injetora HIFLY (Qtde: 1)  (228,00 t)
         - Unidade de tratamento de agua (Qtde: 1)  (1,00 kW)
         Unidade: Laboratório elétrico
         - Torre de resfriamento ALPINA (Qtde: 1)  (5,00 cv)
         - Balança TOLEDO (Qtde: 1)  (50,00 kg)
         - Aparelho ciclada A&C (12 módu (Qtde: 1)  (6,00 kW)
         - Aparelho Midtronic M 460 (Qtde: 1)  (1,00 kW)
         - Freezer horizontal EQF - BTUS (Qtde: 1)  (660,00 W)
         - Mesa vibratória + inversor - (Qtde: 3)  (0,55 kW)
         - Tanque de imersão EQTI - 1000E (Qtde: 2)  (11,00 kW)
         - Tanque de imersão EQTI - 900 (Qtde: 3)  (33,00 kW)
         - Teste ciclado (14 módulos de  (Qtde: 1)  (5,10 kW)
         - Teste ciclado (6 módulos 30 A (Qtde: 1)  (6,96 kW)
         - Teste de alta descarga 1600 ( (Qtde: 1)  (700,00 W)
         - Aparelho teste vida ciclada 3 (Qtde: 1)  (600,00 W)
         - Robot de teste - (Qtde: 1)  (1.500,00 W)
         Unidade: Laboratório químico
         - Capela (Qtde: 2)  (5,00 cv)
         - Centrífuga (Qtde: 1)  (500,00 W)
         - Estufa de secagem mod. 315 SE (Qtde: 1)  (3.000,00 W)
         - Estufa de secagem LOGEM (Qtde: 1)  (2.500,00 W)
         - Agitador de peneira 220 V (6  (Qtde: 1)  (800,00 W)
         - Agitador de tubos VORTEX VELP (Qtde: 1)  (400,00 W)
         - Balança analítica EXPLORER OH (Qtde: 1)  (6,00 W)
         - Balança de umidade MARTE ID 2 (Qtde: 1)  (300,00 W)
         - Balança MARTE AS 2000 C (Qtde: 1)  (10,00 W)
         - Banho ultrassonico FANEM Wath (Qtde: 1)  (160,00 W)
         - Bomba de vácuo PUMP (Qtde: 1)  (180,00 W)
         - Chapa aquecedora CRAL (Qtde: 1)  (2.800,00 W)
         - Chapa aquecedora QUIMIS (Qtde: 1)  (1.500,00 W)
         - Condutivimetro ORION 3 STAR (Qtde: 1)  (10,00 W)
         - CPU Spectrolab AMETEK (Qtde: 1)  (1.000,00 W)
         - Deionizador QUIMIS (Qtde: 2)  (60,00 W)
         - Geladeira CONSUL (Qtde: 1)  (109,00 W) (240,00 L)
         - Homogeneizador de tubos AP 22 (Qtde: 1)  (100,00 W)
         - Lavadora ultrassônica UNIQUE  (Qtde: 1)  (264,00 W)
         - Phmetro (Qtde: 2)  (20,00 W)
         - Spetrolab - spectro sul (cpu  (Qtde: 1)  (1.122,00 W)
         - Torno - (Qtde: 1)  (370,00 W)
         - Aparelho de absroção atômica  (Qtde: 1)  (200,00 W)
         - Aparelho de Emissão Ótica Spe (Qtde: 1)  (100,00 W)
         Unidade: Lavanderia
         - Máquina centrífuga MKT (Qtde: 1)  (15,00 kg)
         - Máquina lavadora roupa MKLH (Qtde: 1)  (100,00 kg)
         - Máquina secadora roupa MKSG (Qtde: 1)  (50,00 kg)
         Unidade: Manutenção
         - Serra policorte (Qtde: 2)  (5,50 kW)
         - Cortador de chapa SOMAR nº 5 (Qtde: 2)  (10,00 peça)
         - Esmeril JOWA (Qtde: 2)  (0,50 cv)
         - Fresa ferramenteira DYNA (Qtde: 1)  (10,00 peça)
         - Fresa NATAL FU-2A (Qtde: 1)  (10,00 peça)
         - Fresa NATAL MS-65 (Qtde: 1)  (10,00 peça)
         - Furadeira HELMO ID 16 (Qtde: 1)  (10,00 peça)
         - Furadeira SAYADOYA FY-A38 (Qtde: 1)  (10,00 cv)
         - Máquina de solda MIG SA White (Qtde: 1)  (1.000,00 W)
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         - Plaina ROCCO 700/II (Qtde: 1)  (20,00 cv)
         - Prensa SCHULZ phs (Qtde: 1)  (30,00 t)
         - Torno NARDINI 220 (Qtde: 2)  (30,00 cv)
         - Máquina de solda BALMER 425 (Qtde: 5)  (15,00 kW)
         - Serra FRANHO (Qtde: 1)  (2,20 kW)
         - Furadeira PLUS (Qtde: 1)  (250,00 W)
         - Furadeira portátil manual 220 (Qtde: 6)  (10,00 cv)
         - Lixadeira BOSH 220 V (1 peq e (Qtde: 4)  (2.100,00 W)
         - Lixadeira MAKITA 220 V (2 peq (Qtde: 3)  (2.100,00 W)
         - Lixadeira PFERD 220 V peq (Qtde: 3)  (1.520,00 W)
         - Lixadeira DEWALT 220 V gde (Qtde: 1)  (2.100,00 W)
         - Máquina solda portátil 220 V (Qtde: 4)  (5.950,00 W)
         - Parafusadeira 220 V (Qtde: 2)  (220,00 W)
         - Retífica manual 220 V (Qtde: 2)  (800,00 W)
         - Serra circular DE WALT 7 - 1/ (Qtde: 1)  (1.800,00 W)
         - Serra marmore MCC 400 220 V (Qtde: 1)  (1.200,00 W)
         - Serra marmore MCC 400 220 V (Qtde: 1)  (1.300,00 W)
         - Serra tico tico 220 V (Qtde: 2)  (380,00 W)
         - Serra tico tico BOSH GST 120  (Qtde: 1)  (600,00 W)
         - Suporte eletromagnetico 220 V (Qtde: 1)  (220,00 W)
         - Máquina de solda retificadora (Qtde: 4)  (2.000,00 W)
         - Serra corte automático (Qtde: 1)  (10,00 cv)
         Unidade: Moinho de óxido
         - Elevador de canecas (Qtde: 2)  (1,50 kW)
         - Forno cadinho (Qtde: 1)  (8.000,00 kg)
         - Moinho de bolas (Qtde: 5)  (400,00 kg/h)
         - Ponte rolante (Qtde: 1)  (1,50 kg)
         - Torre de resfriamento (Qtde: 1)  (3,70 kW)
         - Balança ALFA 3101C (Qtde: 1)  (200,00 kg)
         - Balança digital MICRONAL (Qtde: 1)  (5,00 kg)
         - Cilindradeira de chumbo (Qtde: 2)  (30,00 t/d)
         - Silo de cilindro de chumbo (Qtde: 5)  (25,00 t)
         - Aparelho de Absorção de ácido (Qtde: 1)  (4,00 kW)
         - Silo òxido de Chumbo (Qtde: 5)  (25,00 t)
         Unidade: Moinho plástico
         - Peneira rotativa (Qtde: 2)  (60,00 cv)
         - Filtro prensa (Qtde: 1)  (450,00 kg/h)
         - Aglutinador (Qtde: 1)  (60,00 cv)
         - Ventilador equipado com motor (Qtde: 1)  (15,00 cv) (6.000,00 m3/h)
         - Balança (Qtde: 1)  (1.000,00 kg)
         - Balança (Qtde: 1)  (200,00 kg)
         - Balança (Qtde: 1)  (50,00 kg)
         - Esteira transportadora (Qtde: 2)  (10,00 cv)
         - Extrusora de sopro (Qtde: 2)  (30,00 cv) (200,00 kg/h)
         - Extrusora de sopro (Qtde: 2)  (60,00 cv) (200,00 kg/h)
         - Torre de resfriamento (Qtde: 1)  (5,00 cv) (10,00 m3/h)
         - Moinho (Qtde: 2)  (500,00 kg)
         - Transportador helicoidal/rosca (Qtde: 2)  (2,00 cv)
         - Lavajato (Qtde: 1)  (110,00 W)
         - Carro hidráulico (Qtde: 1)  (3,00 t)
         - Dique de Contenção (Qtde: 2)  (10,00 m3)
         - Esticador(Picador) (Qtde: 2)  (5,00 cv) (1.500,00 kg/h)
         - Esticador(Picador) (Qtde: 1)  (450,00 kg)
         - Lavadora de Plástico (Qtde: 1)  (1.500,00 kg/h)
         - Moinho Martelo (Qtde: 1)  (60,00 cv) (1.500,00 kg/h)
         - Moinho Seibt (Qtde: 1)  (15,00 cv) (1.000,00 kg/h)
         - Secadora Plástica (Qtde: 2)  (15,00 cv)
         - Silo de PP (Qtde: 2)  (8,00 t)
         - Silo de PP extrusado (Qtde: 2)  (68,00 t)
         - Tanque de circulação (Qtde: 2)  (10,00 cv) (60,00 m3)
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         - Tanque de Refrigeração (Qtde: 1)  (30,00 m3/h)
         - Tanque de Separação (Qtde: 2)  (10,00 m3)
         - Tanques de PP (Qtde: 2)  (10,00 m3)
         - Torre de Resfiramento Alpina (Qtde: 1)  (10,00 cv) (15,00 m3)
         - Ventilador transportador (Qtde: 1)  (7,50 cv)
         Unidade: Montagem
         - Forno cadinho (Qtde: 3)  (0,37 kW)
         - Furadeira de bancada (Qtde: 1)  (2,00 cv)
         - Torre de resfriamento ALPINA (Qtde: 1)  (10,00 cv) (40,00 m3/h)
         - Serra de fita vertical (Qtde: 2)  (15,00 cv) (3.000,00 peça)
         - Sistema de filtro DHARMA (Qtde: 1)  (100,00 cv) (26.000,00 m3/h)
         - Soldadora de polo (Qtde: 3)  (5,00 cv) (480,00 un/h)
         - Aplicador de cola HOT MELT (Qtde: 2)  (22,00 kg)
         - Teste dielétrico (Qtde: 3)  (0,37 kW)
         - Bomba de vácuo (Qtde: 6)  (75,00 kW)
         - Lixador de bandeira (Qtde: 5)  (0,18 kW)
         - Codificador de baterias (Qtde: 3)  (250,00 W) (350,00 un/h)
         - Teste de vazamento (Qtde: 3)  (0,37 kW)
         - Furador de monobloco (Qtde: 11)  (200,00 un/h)
         - Envelopadora e agrupadora de  (Qtde: 5)  (10,00 cv) (36.000,00 un/h)
         - Extrusora FARMER (cabeçote du (Qtde: 2)  (10,00 cv) (240,00 un/h)
         - Extrusora MAC COS (cabeçote t (Qtde: 1)  (25,00 cv) (105,00 un/h)
         - Máquina teste vazamento (Qtde: 3)  (480,00 un/h)
         - Seladora FARMER (prato duplo. (Qtde: 1)  (50,00 kW) (480,00 un/h)
         - Seladora FARMER (prato duplo. (Qtde: 1)  (50,00 kW) (480,00 un/h)
         - Seladora MAC COS (prato simpl (Qtde: 1)  (70,00 kW) (105,00 un/h)
         - Solda bloco FARMER (Qtde: 1)  (15,00 cv) (240,00 un/h)
         - Solda bloco FARMER (Qtde: 1)  (10,00 cv) (240,00 un/h)
         - Solda bloco MAC COS (Qtde: 1)  (25,00 cv) (105,00 un/h)
         - Teste de curto-circuito autom (Qtde: 2)  (2,00 kW) (480,00 un/h)
         - Teste de curto-circuito autom (Qtde: 1)  (2,00 kW) (240,00 un/h)
         Unidade: Montagem Moto
         - Esteira transportadora (Qtde: 11)  (1,50 cv) (3.200,00 un/d)
         - Seladora elétrica (Qtde: 1)  (6,00 kW) (3.200,00 t/d)
         - Codificador a laser (Qtde: 1)  (1,50 cv) (3.200,00 un/d)
         - Teste de curto-circuito autom (Qtde: 1)  (3,00 cv) (3.200,00 un/d)
         - Envelopadoras (Qtde: 1)  (4,00 cv) (32.780,00 Mil peça)
         - Insersora de Cassetes (Qtde: 1)  (2,00 cv) (3.200,00 un/d)
         - solda bloco com cadinho acopl (Qtde: 1)  (24,00 kW) (3.200,00 un/d)
         - Insersora de caixas (Qtde: 1)  (2,00 cv) (3.200,00 un/d)
         - Resfriador do conector de bat (Qtde: 1)  (3,00 cv) (3.200,00 un/d)
         - Extrusora som segundo teste d (Qtde: 1)  (5,00 cv) (3.200,00 un/d)
         - Teste de torque (Qtde: 1)  (1,50 cv) (3.200,00 un/d)
         - Solda Pólo (Qtde: 1)  (1,50 cv) (3.200,00 un/d)
         - Teste de Estanqueidade (Qtde: 1)  (1,50 cv) (3.200,00 un/d)
         - Laser ( identificação da bate (Qtde: 1)  (1,00 W) (3.200,00 un/d)
         - Colocar rótulo. protetor. ter (Qtde: 1)  (1,00 W) (3.200,00 un/d)
         - Embalagem ( Mesa) (Qtde: 1)  (1,00 W) (3.200,00 un/d)
         - Teste de alta descarga (Qtde: 1)  (1,50 cv) (3.200,00 un/d)
         - Carregadores (Qtde: 7)  (180,00 kW) (5.600,00 un/d)
         - Piscina revestidas com fibra  (Qtde: 7)  (1,00 W) (5.600,00 un/d)
         - Enchedora de baterias (Qtde: 1)  (2,00 cv) (300,00 un/d)
         - Rolha/ Porex- Estação de trab (Qtde: 1)  (1,00 W) (3.200,00 un/d)
         - Ultrassom ( Solda acabamento) (Qtde: 1)  (1.600,00 W) (3.200,00 un/d)
         - Lavadora/ Secadora (Qtde: 1)  (15,00 cv) (3.200,00 un/d)
         Unidade: Preparo de solução
         - Compressor de motor a pistão (Qtde: 1)  (15,00 cv)
         - Tanque (Qtde: 36)  (6.000,00 L)
         - Tanque de ácido sulfúrico (Qtde: 1)  (54.000,00 kg)
         - Tanque de ácido sulfúrico (Qtde: 1)  (34.000,00 kg)
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         Unidade: Refino de chumbo
         - Forno cadinho (Qtde: 2)  (1.800,00 kg)
         - Balança mecânica (Qtde: 1)  (1.000,00 kg)
         - Balança CONFIANÇA (Qtde: 1)  (10.000,00 kg)
         - Conjunto filtro de manga (Qtde: 2)  (144,00 peça)
         - Coquilha de componentes de ch (Qtde: 16)  (1.000,00 kg/h)
         - Forma de chumbo (Qtde: 20)  (33,00 kg)
         - Forma de chumbo (Qtde: 20)  (35,00 kg)
         - Forma de chumbo (Qtde: 16)  (600,00 kg)
         - Forma de chumbo (Qtde: 36)  (25,00 kg)
         - Lingoteira + 96 formas (Qtde: 1)  (25,00 kg)
         - Ponte rolante STAH c/ vão de  (Qtde: 1)  (10.000,00 kg)
         - Queimador HOLOMAC AB 500 (Qtde: 5)  (350,00 kW)
         - Cadinho de refino de chumbo (Qtde: 5)  (30,00 t)
         - Queimador CRAL (Qtde: 2)  (250,00 kW)
         Unidade: Transporte
         - Pá mecânica carregad/pá carreg (Qtde: 2)  (414,00 kW) (11,40 t)
         - Bobcat (Qtde: 1)  (620,00 kg)
         - Empilhadeira HYSTER (Qtde: 6)  (2.500,00 kg)
         - Empilhadeira Elétrica (Qtde: 1)  (2.000,00 kg)

02.    A constataçao do nao atendimento das exigências técnicas acima e/ou da inconsistência das informaçoes
         prestadas pelo usuário implicará, automaticamente, no CANCELAMENTO da presente licença.

03.    Quando da ocorrência de desconformidades, de imediato a Agência Ambiental da CETESB deverá ser
         formalmente comunicada, com indicação da desconformidade, das causas do episódio e as medidas de adequação
         adotadas pelos responsáveis pelo empreendimento para correção da irregularidade.

04.    A critério da CETESB, devidamente fundamentadas, ou por alteração de caráter legal, poderão ser
         solicitadas da empresa informações/exigências adicionais.

05.    Em complementação às exigências técnicas formuladas por meio da presente licença, deverão ser
         atendidos na íntegra todos os Pareceres e/ou Informações Técnicas formuladas ao empreendimento.

06.    É proibida a moagem de baterias inteiras esgotadas energeticamente.

07.    Por meio da presente Licença estão sendo renovadas as seguintes licenças:
         - Licença de Operação nº 07007863;
         - Licença de Operação Renovação nº 07007477.

08.    A presente Licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás, licenças, autorizações ou certidões
         de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal, bem como não significa
         reconhecimento de qualquer direito de propriedade.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

26/03/2024 07:43:01Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ARMY BATERIAS LTDA
CNPJ: 37.902.352/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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GIOVANA BEATRIZ GAIGUER,  

 

 

, socia da sociedade limitada unipessoal ARMY BATERIAS LTDA com sede e domicílio 

na Travessa Lange, 53 apto 21, Cond Anhanguera Ed – Água Verde – Curitiba – PR – CEP 80.240-170, 

inscrita no CNPJ 37.902.352/0001-42 e NIRE 41209443808 de 29/07/2020, resolve, alterar e consolidar 

seu contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se o endereço da sede da empresa para Rua Silveira Peixoto, 950 

conj 132 – andar 13 Cond Menphis Tower Batel – Água Verde – Curitiba – PR – CEP 80.240-120 

CLÁUSULA SEGUNDA – Altera-se o objeto social para - Comercio atacadista de baterias para 

sistemas de energia solar, submarinos, telecomunicações, industriais e sistemas fotovoltaicos; Peças e 

acessórios novos para veículos automotores; peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Resíduos 

e sucatas metálicas; Óleos e lubrificantes; Peças e acessórios para nobreaks; Pneus e câmeras de ar; Peças 

e acessórios para embarcações e veículos recreativos; Representante comercial e agente do comercio de 

peças e acessórios novos e usados para veículos automotores; Representantes comerciais e agentes do 

comercio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social que não 

colidirem com o presente instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE  
ARMY BATERIAS LTDA 
CNPJ 37.902.352/0001-42 

NIRE 41209443808 
 

GIOVANA BEATRIZ GAIGUER, Brasileira, natural de Arapongas – PR, solteira, nascida no dia 

03/09/1973, empresária, inscrita no CPF 869.111.989-68 e RG 7.550.788-7 SSP PR, residente e 

domiciliada na Rua Professor Waldir de Jesus, 200 apto 41 bloco 3 – Capão Raso – Curitiba – PR - CEP 
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81.130-110, socia da sociedade limitada unipessoal ARMY BATERIAS LTDA com sede e domicílio 

na para Rua Silveira Peixoto, 950 conj 132 – andar 13 Cond Menphis Tower Batel – Água Verde – 

Curitiba – PR – CEP 80.240-120, inscrita no CNPJ 37.902.352/0001-42 e NIRE 41209443808 de 

29/07/2020, resolve, consolidar seu contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade limitada girará sob o nome empresarial de ARMY 

BATERIAS LTDA e terá sede e domicílio na para Rua Silveira Peixoto, 950 conj 132 – andar 13 Cond 

Menphis Tower Batel – Água Verde – Curitiba – PR – CEP 80.240-120. 

CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade tem por objeto a atividade de: Comercio atacadista de baterias 

para sistemas de energia solar, submarinos, telecomunicações, industriais e sistemas fotovoltaicos; Peças 

e acessórios novos para veículos automotores; peças e acessórios para motocicletas e motonetas; 

Resíduos e sucatas metálicas; Óleos e lubrificantes; Peças e acessórios para nobreaks; Pneus e câmeras 

de ar; Peças e acessórios para embarcações e veículos recreativos; Representante comercial e agente do 

comercio de peças e acessórios novos e usados para veículos automotores; Representantes comerciais e 

agentes do comercio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios. 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade iniciou suas atividades na data em 29 de julho de 2020 e seu 

prazo de duração é por tempo indeterminado.                                                   

CLÁUSULA QUINTA – O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divido em 20.000 (vinte 

mil) quotas iguais, no valor nominal de R$.1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas, neste 

ato, em moeda corrente do País, pertencente exclusivamente a sócia GIOVANA BEATRIZ GAIGUER. 

CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 

solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA – A administração da sociedade caberá a única sócia GIOVANA BEATRIZ 

GAIGUER, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la 
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ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgão públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução 

dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial 

isoladamente.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Faculta-se a administradora, constituir, em nome da sociedade, 

procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 

operações a serem praticados. 

CLÁUSULA OITAVA – A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA – A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró labore”, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, serão elaborados o 

Balanço Patrimonial e as Demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em 

conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando a sócia dos lucros ou perdas 

apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possui na sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A sociedade poderá levantar balanços intermediários a qualquer 

momento, para fins contábeis ou para verificação da situação financeira da sociedade, podendo 

distribuir mensalmente ao quotista a título de antecipação os lucros. Nesse caso será observada a 

reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 

da Lei nº 10.406/2002 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos casos de morte, incapacidade, retirada, concordata ou 

falência da sócia, a sociedade não se dissolverá; A sociedade poderá continuar se assim for acordado 
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pelos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, incapaz, liquidado, falido ou concordatário fazendo-se 

necessário em qualquer caso, uma alteração do contrato social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Declara para os efeitos de enquadramento como 

“MICROEMPRESA”, que o valor da receita bruta anual não excederá, o limite fixado no inciso I do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, observando o disposto no § 2º do mesmo artigo, e que a 

empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no  § 4º do artigo 3º da 

mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Fica eleito a Comarca de Curitiba para reconhecer e dirimir 

quaisquer dúvidas ou discussões oriundas do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento em única via que será destinada ao registro 

e arquivamento na Junta Comercial do Paraná. 

 

Curitiba, 06 de abril de 2.022 

 

Giovana Beatriz Gaiguer 
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25/03/2024, 16:21 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.902.352/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/07/2020

NOME EMPRESARIAL
ARMY BATERIAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *)
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores (Dispensada *)
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas (Dispensada *)
45.42-1-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
(Dispensada *)
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes
46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos (Dispensada *)
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R SILVEIRA PEIXOTO

NÚMERO
950

COMPLEMENTO
CONJ 132 ANDAR 13 COND MENPHIS
TOWER BATEL

CEP
80.240-120

BAIRRO/DISTRITO
AGUA VERDE

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ARMY@ARMYBATERIAS.COM.BR

TELEFONE
(41) 4101-8395

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/07/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2024 às 16:21:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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